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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 008/2026 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 002/2026 

 

 

Pelo presente ato, conforme o processo Administrativo n°. 008/2026, na forma do disposto na legislação 

vigente, especialmente no artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, bem como, parecer 

jurídico favorável emitido pelo Departamento Jurídico pelo reconhecimento da hipótese de dispensa de 

licitação para Contratação da pessoa jurídica CMT – CLINICA DE MEDICINA E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA inscrita no CNPJ 63.287.064/0001-35, Contratação de empresa prestadora de 

serviços de Saúde e Segurança do Trabalho, para atender à demanda dos Atos de Pessoal 

desta Casa, com base nas normas do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), que já se encontra implantado para Órgãos 

Públicos, nas Fases 1, 2, 3 (Eventos de Tabelas, Eventos Não Periódicos e Eventos 

Periódicos) respectivamente, no qual passou a vigorar definitivamente para órgãos públicos, 

os eventos de SST, S-2240 – Condições Ambientais do Trabalho – Agentes Nocivos – (PGR-

LTCAT, PCMSO), conforme consta no item 12.4, página 241 do respectivo manual.. A 

contratação será no valor global de R$ 16.310,00 (dezesseis mil trezentos e dez reais). 

 

Desta forma, no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII, da Lei 

Federal 14.133/2021, autorizo a dispensa de licitação nº. 002/2026, nos termos já especificados.  

 

Registre-se, cumpra-se, e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento.  

 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da 

Lei 14.133/2021.  

 

Teixeira de Freitas, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Jonatas dos Santos 

Presidente 


